
RESOLUÇÃO Nº 003/2013
                                           

ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde,  por maioria dos votos dos Conselheiros presentes na CXL 140ª 
Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 28 de janeiro de 2013,RE-
SOLVE APROVAR a proposta de inclusão de parágrafo no artigo 7º e a alteração do artigo 12º do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, conforme segue:

Artigo 7º – Os membros do CMS terão mandato de dois (2) anos, podendo ser reconduzidos por 
uma vez,  mediante correspondência formal  de sua entidade ou órgão,  e serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal.
[…]
§ 4º – O conselheiro que tiver seu mandato cassado deverá ficar afastado do conselho no mandato 
atual e dois mandatos subsequentes. e,

ONDE SE LÊ:

Artigo 12º - A ausência da entidade, através de seu titular ou suplente, em até três (03) sessões 
consecutivas  ou  seis  (06)  intercaladas  dentro  do  ano  em  exercício,  sem  justificativa  formal 
apresentada, ensejará declarada vacância da representação da entidade.
§ 1º - Em caso de vacância e/ou substituição durante o mandato, a entidade será substituída por 
outra do mesmo segmento, dentre as cadastradas na Conferência Municipal de Saúde, no prazo 
máximo de trinta (30) dias.
§ 2º. Em caso de não haver entidade cadastrada na Conferência Municipal de Saúde, o Conselho 
poderá aprovar uma entidade avulsa através de chamamento público.
§  3º -  As  faltas  deverão  ser  justificadas,  formalmente,  em  até  vinte  e  quatro  (24)  horas  de 
antecedência da sessão seguinte. 

LEIA-SE:

Artigo 12º - A ausência da entidade, através de seu titular ou suplente, em até três (03) sessões 
consecutivas ou seis (06) intercaladas dentro do ano em exercício, ensejará declarada vacância da 
representação da entidade.
§ 1º - Em caso de vacância e/ou substituição durante o mandato, a entidade será substituída por 
outra do mesmo segmento, dentre as cadastradas na Conferência Municipal de Saúde, no prazo 
máximo de trinta (30) dias.
§ 2º. Em caso de não haver entidade cadastrada na Conferência Municipal de Saúde, o Conselho 
poderá aprovar uma entidade avulsa através de chamamento público.
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Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o  Inciso III, Parágrafo 
2º do Art. 9º da Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005 e o Parágrafo 2º  do Artigo 1º da 
Lei Federal n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990,  Assina a presente Resolução  do Conselho e a 

folha nº 02 da Res. 003/13

encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada 
e Publicada. 

Joinville, 28 de janeiro de 2013.

O Prefeito Municipal, dando Cumprimento ao que determina o Inciso III, Parágrafo 2º do Art. 9º da 
Lei Municipal n.º 5.290 de 2º de setembro de 2005, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Udo Döhler
Prefeito Municipal
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Presidente do Conselho Municipal de Saúde 


